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"Concede' perpetuidade ã sepultura oiide .se acham
im.unados os 'restos mortais de GOSfAVÔTOmAS'.

A Câmara Mimic:ipal de Nova I guaçu, por seus

representantes legais decreta e e':1 sanciono' a

seguinte Léi:

I . Art. 19.- Fica concedida. perpetuidade à sepu!

\ tura 119' 842~ Q~dra 17,'qoCemitério de Nova 19u~
çu, onde se acham inUiIiados os restos mortais de

GOsrAvo TOmAS.

Art. 29 - ]I. família de GUsrAVOTOBIAS ficam

ainda assegurados todos os direitos decorrente~

ela perpetuidade de que trata o artigo precedente.

I . Art.39 -Esta Lei entrará em vige?t. na data
de .sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposiçpes em contr~
rio.

PREFEITIJRAMJNIQPAL DE NOVAlGUAÇlJ, 10' DE DE
ZEMBRODE 1982.
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